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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM Nº 012, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ELIAS DAL COL — PREFEITO

A: CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DD. FABIO TEIXEIRA DE MATOS - PRESIDENTE

Assunto: Projeto de Lei (envia)

Senhor Presidente,

Nobre Edis,

Encaminhamos para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa O Projeto de Lei
que regulamenta O processo de escolha e o exercício do mandato dos gestores
escolares nas unidades educacionais da Rede Pública de Ensino Municipal, com base
nos critérios técnicos de mérito e desempenho.

A regulamentação considera as exigências da Lei Federal nº 14.113/2020, que
instituiu O FUNDEB, de forma permanente, inovando na fórmula de cálculo, O que
culminou na ampliação dos recursos percebidos no âmbito dos Municipios. Para tanto,
o Projeto de Lei em analise e fundamental para garantir a plenitude no recebimento
de tais recursos conforme prescreve a norma legal nacional.

De acordo com a norma nacional, O valor anual por aluno (Valor Aluno Ano Resultado
- VAAR) decorrente da complementação VAAR consiste em 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de
melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de
atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, e
dentre deles, uma das exigências e de que o provimento da função de gestor escolar
de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho, co orme . 14, g Iº e
seguintes da Lei Federal nº 14.113/2020.
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Dessa forma, a presente proposição está amparada na necessidade de
regulamentação do procedimento de escolha de gestores das instituições escolares,
garantindo que o Município esteja em concordância com os requisitos da Lei do
FUNDEB e, assim, possa receber plenamente todos os recursos devidos e evitar a
falta de repasse por inadequação ao que prescreve a Lei.

Esclarecemos, oportunamente, que o pedido de urgência para analise e votação do
Projeto de Lei justifica-se pelo curto prazo disponível para a realização do novo
processo seletivo para escolha dos gestores que atuarão no próximo ano letivo,
considerando que o mandato vigente encerra- ver em 31/12/2024.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação, em caráter de
urgencra, pelos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis, pugnando que seja aprovado
em sua totalidade.

TGHÓO em vista a real necessidade do presente Projeto de Lei, e que solicitamos à
aprovação da matéria em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos
de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELIAS D L' COL
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 18 OUTUBRO DE 2024.
,,tl ,
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CÁMARA MUNlClPAL DE ECOPORANGA

ESTADO DO esptwno SANTO

Institui procedimentos para seleção de servidor
efetivo do magistério público municipal nos

“MU, cargos MMAA, MMBB e MMCP, para exercer a
”,” função de Diretor Escolar da rede pública

municipal.

Funcionário

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

RESOLVE:

Art. 1º Esta Lei institui procedimentos para seleção de servidores efetivos do
magistério público municipal, nos cargos de MMAA, MMBB e MMCP, para
desempenharem a função de Diretor Escolar no âmbito da rede escolar pública
municipal, utilizando critérios técnicos de mérito e desempenho.

Art. 2º As atribuições e responsabilidades de servidores designados para a função de
Diretor Escolar estão descritas na LC nº 36 de 04/04/2024.

Art. 3º Para exercer a função de Diretor Escolar, o profissional efetivo do magistério
público municipal deverá atender às seguintes exigências:

I— não apresentar no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF qualquer impedimento para
movimentação bancária;

ll— não estar respondendo a Processo Administrativo Disciplinar - PAD;

IIl- ter disponibilidade para atender aos turnos em funcionamento na unidade escolar;

IV— não incorrer em qualquer das hipóteses de inelegibilidade previstas na legislação
vigente;

V— não possuir parentes até 3º grau civil, nem cônjuge, em exercício na escola;

Vl- ser servidor efetivo no cargo de MMAA, MMBB e MMCP do quadro do magistério
público municipal do Espírito Santo e estar em exercício;

Art. 4º São etapas e procedimentos do processo de seleção de Diretor Escolar:

l— inscrição no processo de seleção, instruído por meio de regulamento; W
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Ill— apresentação do Plano de Gestão Escolar - PGE, em instrumento próprio, na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

IV- participação na entrevista técnica com a Comissão do processo seletivo.

CAPÍTULO l

DA INSCRIÇÃO

Art. 5º O Edital será estruturado da seguinte forma:
!. Inscrição realizada exclusivamente por meio eletrônico;
ll. Avaliação da experiência profissional;
lII. Avaliação da qualificação profissional.

Art. 6º A inscrição no processo de seleção é etapa Obrigatória e consiste na inscrição
do candidato em formulário próprio, disponível no regulamento publicado no site da
Prefeitura Municipal de Ecoporanga.
Art. 7º. A inscrição no processo seletivo será válida apenas para uma unidade escolar.

Parágrafo único. Caso haja mais de uma inscrição do candidato, será considerada a
última manifestação e a inscrição mais antiga será indeferida.

Art. 8º. Será divulgada a pontuação Obtida na experiência e na qualificação
profissional dos candidatos inscritos no processo seletivo no site da Prefeitura
Municipal.

CAPÍTULO II

DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR

Art. 9º. A apresentação do Plano de Gestão Escolar e uma etapa classificatória e
eliminatória, consistindo na elaboração e na exposição de um plano de gestão escolar.

ê1º O Plano de Gestão Escolar será elaborado em instrumento próprio, envolvendo
as três dimensões da gestão escolar: Gestão Pedagógica; Gestão de Pessoas e do
Relacionamento com a Comunidade; Gestão Administrativa e Financeira.

êZº Para a apresentação do Plano de Gestão Escolar, o candidato deverá fazer uma
síntese e apresentar por meio de exposição oral.

Art. 10. A apresentação do Plano de Gestão Escolar, será avaliada por uma comissão
instituída pelo Secretário (a) Municipal de Educação e Cultura, composta por:

I. Secretário (a) Municipal de Educação e Cultura; &ll. Assessor Administrativo; ,
Ill. Assessor de Recursos;
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lV. Assessor de RH;

V. Assessores Pedagógicos.

Parágrafo único. Na ausência de algum membro titular, este será substituído por um
professor na Função de Suporte Pedagógico a Docência.

Art. 11. Na etapa de apresentação do Plano de Gestão Escolar; os critérios a serem
avaliados, serão:

l. apresentação escrita;

ll. comunicação oral e uso do material para a apresentação;

lll. organização e planejamento;

lV. observância do tempo determinado para apresentação.

Art. 12. Os procedimentos para realização da etapa de apresentação do Plano de
Gestão Escolar serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

CAPÍTULO lll

DA ENTREVISTA TÉCNICA

Art. 13. A entrevista técnica é uma etapa classificatória e eliminatória, consistindo na
realização de entrevista, por meio de roteiro estruturado e matriz de competência para
a identificação de perfil adequado ao exercício da função de Diretor Escolar.

Art. 14. A entrevista tecnica, será realizada pela comissão instituída no art, 10.

Art. 15. Na etapa de entrevista técnica, competências a serem avaliadas pela
comissão são:

l. conhecimento do trabalho;

lI. relacionamento interpessoal;

lll. autoconhecimento e equilíbrio emocional;

IV. flexibilidade;

V. administração de conflitos e tomada de decisão;

VI. liderança;

Vll. comunicação;

VllI. orientação para resultados;
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